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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.
....................................................................................................................................................

 ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
....................................................................................................................................................

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder
Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei
complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de
subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação,
educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social
voltados para melhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos
termos da lei.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota
da contribuição social de que trata o art.75 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco
pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do
imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção
do Fundo;

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art.153, inciso VII, da
Constituição;
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IV - dotações orçamentárias;
V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do

exterior;
VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo.
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o

disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação
de recursos orçamentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período
compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se
refere o art.79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em
títulos públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma
da lei.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa
Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação
dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação -
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído
pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás,
instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do
Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em
regulamento:

I -o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em
situação de extrema pobreza;

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes,
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico,
vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de
idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos
mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos
concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$
50,00 (cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00
(cinqüenta reais).

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$
15,00 (quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por
família beneficiada e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem
reais).

§ 4º A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput
poderá receber, cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput , observado
o limite estabelecido no § 3º.
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§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta
reais), até o limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se
refere o inciso II do caput , de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 3º.

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados
pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos
sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art.6º.

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do
art.1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão
de receber os benefícios daqueles programas.

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor
dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa
Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições
de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e
financeiros.

* O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, da Presidência da República,
fica transformado em Conselho Gestor do Programa Bolsa Família do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome, por força doart.3º da Lei nº 10.869, de 13/05/2004.

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos,
mensalmente, por meio de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica
Federal, com a respectiva identificação do responsável mediante o Número de Identificação
Social - NIS, de uso do Governo Federal.

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por meio de contas especiais de
depósito a vista, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil.

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com
prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão
automaticamente ao Programa Bolsa Família.

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente
à mulher, na forma do regulamento.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

Institui o Vale-Transporte e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Vale-Transporte (VETADO) que o empregador, pessoa
física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de
deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo
público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos
urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com
tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais.

* Caput com redação dada pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
§ 1º Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os

benefícios desta Lei, os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987).

Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei,
no que se refere à contribuição do empregador:

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer
efeitos;

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.
* Primitivo art.3º renumerado para art.2º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
*Vide  Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o
pagamento dos militares e dos servidores do
Poder Executivo Federal, inclusive de suas
autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 13. Ficam revogados o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de
1985, e o art. 6º da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO


